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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei ne 97/2016 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer
Concessdao de Direito Real de Uso do prédio construido no imével objeto da matricula n®
7.750 e da outras providéncias”.

Relatério:

O imovel, objeto da presente concessdo, destina-se ao desenvolvimento de
atividades ligadas a Associagdo dos Moradores Scalabrini e Santa Lucia, conforme estatuto
social que integra o presente Projeto de Lei.

A concesséo de direito real de uso refere-se ao prédio construido no imével
objeto da matricula n2 7.750 do Registro de Iméveis de Serafina Corréa.

A area sera destinada na forma de concessédo de direito real de uso, pelo
periodo determinado de 20 anos, podendo ser prorrogado por igual periodo, casa haja
interesse das partes.

Fundamentacgao:

- Cabe ao Municipio como competéncia privativa, administrar seus bens, nos
termos do inciso IX do art. 10, bem como autorizar ou permitir o uso de bens municipais por
terceiros nos termos do inciso VIl do art. 66 e art. 101 da Lei Orgénica Municipal®.

Esta também o presente Projeto de Lei, em conformidade com o disposto no art.
98, paragrafo 12 da Lei Organica Municipal?, tendo em vista o interesse publico em incentivar o
desenvolvimento de atividades culturais e sociais no municipio.

A matéria de Concessado de Direito Real de Uso de area municipal, dependera
de prévia aprovagdo pela Camara Municipal de Vereadores, conforme determina os termos do

1

2 Art. 98. O Municipio, preferentemente & venda ou doag&o de seus bens iméveis, outorgara concess&o
de direito real de uso, mediante prévia autorizag&o legislativa e concorréncia publica.

§ 12 A concorréncia poderé ser dispensada por lei aprovada por maioria absoluta da Camara, quando o
uso se destinar a concessionaria de servico publico, as entidades assistenciais ou quando houver
relevante interesse publico, devidamente justificado.
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inciso VIl do art. 34 da Lei Orgéanica Municipal.
Opiniao:

Assim, diante do interesse do municipio e frente as normas que regem a matéria,
e pela tramitagcdo do PL97/2016.
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